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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. ALCEU MOREIRA)

Altera o art. 16 da Lei nº 13.139, de 26
de  junho  de  2015,  para  isentar  as
organizações  religiosas  do  pagamento  de
laudêmio, de foro e de taxas de ocupação
relacionados a terrenos de marinha.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º O art.  16 da Lei nº 13.139, de 26 de junho de 2015,

passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 16. São isentos do pagamento de laudêmio, de foro

ou  de  taxas  de  ocupação  os  templos  de  qualquer  culto  e  as

seguintes pessoas jurídicas de direito privado:

...............................................................................................................

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A imunidade tributária estabelecida na alínea b do inciso VI do

caput do art. 150 da Constituição constitui a garantia essencial para o pleno

exercício de um dos direitos fundamentais dos cidadãos brasileiros, a liberdade

de culto. Onerar a atividade religiosa constituiria, caso não existisse o referido

dispositivo constitucional, a maneira mais eficaz de se permitir que o Estado

interferisse em assunto que lhe é absolutamente alheio.

A proteção se restringe, contudo, à instituição de impostos. É

compreensível,  dada a sua natureza,  que as outras espécies de tributo,  as

taxas  e  as  contribuições  de  melhoria,  incidam  sobre  as  igrejas,  que  se

beneficiam do respectivo fato gerador,  até porque não seria razoável que a *C
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2

aplicação dos recursos do Estado nas atividades vinculadas àqueles tributos se

visse privada da indispensável contrapartida.

Não é o mesmo caso, contudo, do preço público visado neste

projeto. Além de não se configurarem como impostos, os encargos atrelados à

ocupação  de  terrenos  de  marinha  também não  se  enquadram nas  demais

espécies  tributárias,  o  que  faz  com  que  incidam  sobre  templos  situados

naquelas áreas da mesma forma como se aplicam em outros âmbitos.

Entretanto,  ao  contrário  do  que  se  verifica  nas  taxas  e  nas

contribuições de melhoria, o Estado não propicia às igrejas contrapartida que

justifique a cobrança do encargo. O preço em questão se vincula estritamente à

relação  de  propriedade  entre  o  aparato  estatal  e  o  imóvel  ocupado,

circunstância que não justifica o ônus imposto às organizações religiosas. Na

prática,  se for  possível  a  comparação,  laudêmio,  foro e taxas de ocupação

mereceriam tratamento semelhante ao que se confere a impostos, porque não

possuem  as  características  que  resultam  na  cobrança  de  taxas  e  de

contribuições de melhoria.

Justifica-se, destarte, de forma plena, a célere aprovação deste

relevante projeto pelos nobres Pares.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado ALCEU MOREIRA

2021-5301

*C
D2

10
30

39
40

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alceu Moreira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210303940900

PL
 n

.1
88

9/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

9/
05

/2
02

1 
17

:5
3 

- M
es

a

3



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1889/2021 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Limitações do Poder de Tributar 
 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 

exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;  

III - cobrar tributos:  

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado;  

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou;  

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 

conservadas pelo poder público;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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VI - instituir impostos sobre:  

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  

b) templos de qualquer culto;  

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 

sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão;  

e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil contendo obras 

musicais ou literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em geral interpretadas por artistas 

brasileiros bem como os suportes materiais ou arquivos digitais que os contenham, salvo na 

etapa de replicação industrial de mídias ópticas de leitura a laser. (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 75, de 2013) 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 

153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos nos 

arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos previstos 

nos arts. 155, III, e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações instituídas 

e mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços vinculados 

a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao 

patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas 

regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 

ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o promitente comprador da 

obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.  

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c, compreendem somente o 

patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas 

mencionadas.  

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos acerca 

dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito 

presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser 

concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente 

as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do 

disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 3, de 1993) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 

responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 

posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 

realize o fato gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 

1993) 

 

Art. 151. É vedado à União:  

I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que 

implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em 

detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 

equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País;  

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes 

públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-75-15-outubro-2013-777256-publicacaooriginal-141456-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-75-15-outubro-2013-777256-publicacaooriginal-141456-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
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III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 13.139, DE 26 DE JUNHO DE 2015 
Altera os Decretos-Lei nº 9.760, de 5 de 

setembro de 1946, nº 2.398, de 21 de dezembro 

de 1987, a Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, 

e o Decreto-Lei nº 1.876, de 15 de julho de 

1981; dispõe sobre o parcelamento e a remissão 

de dívidas patrimoniais com a União; e dá 

outras providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 16. São isentas do pagamento de laudêmio, de foro ou de taxas de ocupação as 

pessoas jurídicas de direito privado:  

I - sem fins lucrativos, reconhecidas como entidades beneficentes de assistência 

social com a finalidade de prestação de serviços nas áreas de assistência social, saúde ou 

educação, que se enquadrem na Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009; 

II - que desenvolvam ações de salvaguarda para bens culturais registrados pelo 

Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (Iphan), quando os imóveis da União 

utilizados sob regime de ocupação ou aforamento forem essenciais à manutenção, produção e 

reprodução dos saberes e práticas associados, na forma de ato do Secretário do Patrimônio da 

União.  

§ 1º Serão anistiados os débitos patrimoniais devidos à União, constituídos e não 

pagos, inclusive os inscritos em dívida ativa, das entidades de que trata este artigo, desde que a 

anistia seja requerida em até 180 (cento e oitenta) dias da vigência desta Lei.  

§ 2º A Secretaria do Patrimônio da União regulamentará a previsão contida no 

inciso II do caput em até 30 (trinta) dias após a vigência desta Lei.  
 

Art. 17. A Secretaria de Patrimônio da União disponibilizará em seu portal na 

internet, mensalmente, o total de receitas arrecadadas em cada unidade da Federação, 

discriminando as relativas a foro, taxa de ocupação, laudêmio e outros.  
 

Art. 18. Revoga-se o § 5º do art. 13 da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998.  
 

Art. 19. Esta Lei entra em vigor após decorridos 120 (cento e vinte) dias de sua 

publicação oficial.  
 

Brasília, 26 de junho de 2015; 194º da Independência e 127º da República.  

DILMA ROUSSEFF  

Eduardo Bacellar Leal Ferreira  

Joaquim Vieira Ferreira Levy  

Nelson Barbosa  

Ricardo Berzoini  

Luís Inácio Lucena Adams 
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